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Estado da Bahia 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 380/2021. 

Retorna a exercer as suas funções o servidor 
público municipal, EDILSON BORGES DOS 
SANTOS. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e de acordo com a Lei 
Municipal nº 1459 de 26/12/2018, e, 

RESOLVE: 

Art. 1 .º - RETORNAR o servidor público municipal efetivo, EDILSON BORGES 
DOS SANTOS, da licença sem vencimentos , a exercer as suas funções de Inspetor de 

Vigilância Sanitária, lotaclo na Secretaria Municipal de Saúde conforme o que dispõe a Lei 
Nº 1459 de 26/12/2018- Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Porto Seguro, 

fixando-lhe a data de 15/12/2021 , para reassumir o exercício do camo . 

Art. 2. 0 
- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo-se a 

data de 15/12/2021 , revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Porto Seguro, 25 de janeiro de 2022. 

Secretaria Municipal de Administração de Porto Seguro 
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Estado da Bahia 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 381/2021. 

Transfere de lotação o servidor público 
municipal DJALMA DE ALMEIDA SOUZA. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e respaldadas pela Lei 
Municipal Nº 1459/2018 de 26 de dezembro, 

CONSIDERANDO, O Processo nº 604/2021 

RESOLVE: 

Art. 1.0 
- Transferir de lotação o servidor público municipal, DJALMA DE ALMEIDA 

SOUZA, no cargo efetivo de Técnico Administrativo, da Secretaria Municipal de Saúde 
para a Secretaria Municipal de Planejamento a partir de 08/12/2021 . 

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário . 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Secret 

Secretaria Municipal de Administração de Porto Seguro 
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Estado da Bahia 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 382/2021. 

Concede licença sem vencimentos, a servidora 

pública municipal RUTELÉA MAGNO DA SILVA. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e respaldadas pela Lei 
Municipal Nº 1459/2018 de 26 de dezembro, e, 

CONSIDERANDO requerimento da servidora com data de 10/11/2021 , 

RESOLVE: 

Art . 1 .º - CONCEDER, licença sem vencimentos , a partir 03/01/2022, até 

03/01/2023, a servidora pública municipal RUTELÉA MAGNO DA SILVA, efetiva , 

ocupante no cargo Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 

conforme a Lei Municipal nº 1459, de 26/1 2/2018 - Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Porto Seguro. Fixando-lhe a data de 04/01/2023, para reassumir o exercício 

do cargo. 

Art . 2.0 
- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo-se a 

data de 03/01/2022 , revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se , publique-se e cumpra-se . 

Porto Seguro, 25 de janeiro de 2022. 

Secretaria Municipal de Administração de Porto Seguro 
R11,. , llol;,noel Fernandes de Almeida. nº51 - Centro Porto Seguro - BAHIA 
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Estado da Bahia 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 383/2021 . 

Transfere de lotação o servidor público 

municipal JEFFERSON PEREIRA RAMOS. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e respaldadas pela Lei 
Municipal Nº 1459/2018 de 26 de dezembro, 

CONSIDERANDO, O Processo nº 607/2021 

RESOLVE: 

Art. 1 .º - Transferir de lotação o servidor público municipal, JEFFERSON PEREIRA 
RAMOS, no cargo efetivo de Motorista, da Secretaria Municipal de Obras para a 
Secretaria Municipal de Esporte a partir de 01/12/2021 . 

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário . 

Registre-se , Publique-se e Cumpra-se. 

Porto Seguro, 25 de j 

Secretaria Municipal de Administração de Porto Seguro 
Ru:. c M:.noel Fernandes de Almeida . n°51 - Centro Porto Seauro - BAHIA 
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Estado da Bahia 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 384/2021. 

Transfere de lotação a servidora pública 
municipal MARIANA POLI ANTUNES DE 
OLIVEIRA. 

A SECRETÁRIA IVIUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e respaldadas pela Lei 

Municipal Nº 1459/2018 de 26 de dezembro, 

CONSIDERANDO, O Processo nº 609/2021 

RESOLVE: 

Art. 1.0 
- Transferir de lotação a servidora pública municipal, MARIANA POLI 

ANTUNES DE OLIVEIRA, no cargo efetivo de Arquiteto , da Secretaria Municipal de 
Obras para a Secretaria Municipal de Esporte a partir de 02/12/2021. 

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário . 

Registre-se , Publique-se e Cumpra-se. 

Porto Seguro, 25 de j 

Secretaria Municipal de Administração de Porto Seguro 
Rua , Manoel Fernandes de Almeida. nº51 - Centro Porto Seauro - BAHIA 
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